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Criminal n.º 0000859-60.2017.8.04.7300, em tramitação na Primeira
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de agosto de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 018/2020-CPJ, de 08 de
outubro de 2020, que dispõe acerca das atribuições dos agentes
ministeriais relativamente à interposição, apresentação de resposta e
julgamento dos recursos cíveis e criminais submetidos à competência
jurisdicional do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. PAULO ALEXANDER DOS SANTOS
BERIBA, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da Promotoria
de Justiça da Comarca de São Gabriel da Cachoeira, para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0000306-
83.2016.8.04.6900, em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de agosto de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 2462/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 018/2020-CPJ, de 08 de
outubro de 2020, que dispõe acerca das atribuições dos agentes
ministeriais relativamente à interposição, apresentação de resposta e
julgamento dos recursos cíveis e criminais submetidos à competência
jurisdicional do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR,
Promotor de Justiça de Entrância Final, Titular da 5.ª Promotoria de
Justiça de Manaus (8.ª Vara Criminal), para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0603571-46.2017.8.04.0001, em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 2463/2022/PGJ

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 018/2020-CPJ, de 08 de
outubro de 2020, que dispõe acerca das atribuições dos agentes
ministeriais relativamente à interposição, apresentação de resposta e
julgamento dos recursos cíveis e criminais submetidos à competência
jurisdicional do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. MÁRIO YPIRANGA MONTEIRO NETO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, com atribuições ampliadas para
86.ª Promotoria de Justiça de Manaus, para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0608591-81.2018.8.04.0001, em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de agosto de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 2464/2022/PGJ

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.011675, que
trata de verificar suposta falta e eventual responsabilidade da empresa
TRJ CONSTRUÇÕES LTDA.,  inscr i ta no CNPJ sob o Nº
01.045.767/0001-08, devido a falhas na execução Contrato
Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ, visando à construção da
edificação destinada à instalação das Promotorias de Justiça da
Comarca de Anori/AM;

CONSIDERANDO o  teo r  da  Dec isão  n º  16 .2022 .01AJ-
SUBADM.0869920 .2022 .011675 ,  de  02 /08 /2022 ;

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa  TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no
CNPJ sob o Nº 01.045.767/0001-08, as seguintes penalidades
administrativas:

a) MULTA de 15% (quinze por cento), sobre o valor do Contrato
Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (doc. cópia n. 0842176), quer seja
o valor total de R$779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil,
quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), perfazendo o
montante de R$116.929,39 (cento e dezesseis mil, novecentos e vinte e
nove reais e trinta e nove

ATO Nº 21/2022/SUBADM
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centavos), com fundamento na Cláusula Vigésima Segunda, item 7, do
Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (doc. cópia n. 0842176)
c/c Art. 87, II, da Lei n.º 8.666/1993 e;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de 6 (seis) meses, com
fundamento na Cláusula Viségima Primeira, III, do Contrato
Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (0842176), combinado com o Art.
87, III, da Lei n.º 8.666/1993.

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
aplicada, no cadastro referente à empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA,
levando a efeito a cobrança da multa pecuniária acima estipulada.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 18 de agosto de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 022/2016, datado de 28 de
janeiro de 2016, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas em 01 de fevereiro de 2016, que
estabelece o novo regulamento do Plantão do serviço de transporte,

CONSIDERANDO ainda o teor do Procedimento Interno n.º
2022.015912 – SEI,

RESOLVE:

ALTERAR a escala de Plantão de Transporte instituída pela Portaria nº
573/2022/SUBADM, de 09.06.2022, modificada pelas Portarias nºs
662/2022/SUBADM, de 1.º.07.2022, 792/2022/SUBADM, de 29.07.2022
e 867/2022/SUBADM, de 15.08.2022, que designou os servidores do
Ministério Público do Estado do Amazonas, ocupantes do cargo de
Agente de Apoio – Motorista/Segurança, para atuar sob regime de
Plantão, na forma como segue:

Período: 15 a 19.08.2022

INCLUIR: PAULO CÉSAR TORRES RIBEIRO
INCLUIR:  ORIALI CORREA DOS SANTOS

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 17 de agosto de 2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 897/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o projeto de substituição de servidores ocupantes do
cargo de Agente Técnico – Jurídico, apresentado por meio do
procedimento SEI nº 2019.015846;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.016248 –
SEI;

CONSIDERANDO a existência de acervo processual na 23ª, 24ª, 97ª e
98ª Promotorias com autação junto às Varas de Execução Penal, e a
caracterização de anormalidades no fluxo de entrada de processos,

RESOLVE:

I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho para análise e elaboração de
manifestações em autos processuais judiciais que se encontrem com
vista às 23ª, 24ª, 97ª e 98ª Promotorias com atuação junto às Varas de
Execução Penal;

II – DESIGNAR, para compor o referido Grupo de Trabalho, os
servidores elencados abaixo, sob a coordenação da Exma. Sra. Dra.
SARAH PIRANGY DE SOUZA, Procuradora de Justiça e Coordenadora
do CAO-CRIM:

COMPONENTES / PROMOTORIAS DE ATUAÇÃO

André Pereira da Silva: PROEP´s
Kellvin do Nascimento Sobrinho: PROEP´s

III – FIXAR o prazo para a realização dos trabalhos no período de
22.08.2022 a 23.09.2022, e a meta individual de 120 (cento e vinte)
pontos, baseados na tabela de pontuação apresentada no
procedimento SEI n.º 2019.015846;

IV – AUTORIZAR o pagamento da gratificação estabelecida pelo § 1.º,
alínea “d” e §2º, do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011, alterado pelo
ATO PGJ N.º 091/2014, aos servidores integrantes do referido grupo,
após a apresentação do Relatório Final.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 19 de agosto de 2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 907/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.014527 –
SEI,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 01/08/2022, a concessão da Gratificação de
Atuação do Ministério Público do Estado do Amazonas – GAMPE - E,
atribuída pela PORTARIA N° 653/2022/SUBADM, de 29/06/2022, à
servidora ANNE JAKELINE CARVALHO DAS NEVES, Agente de
Apoio-Administrativo, para o cumprimento de jornada diferenciada junto
à Diretoria de Planejamento.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PORTARIA Nº 911/2022/SUBADM
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